
INDICAÇÃO Nº 
83
, DE 2015

                                      Indico, no termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo,  Dr. Geraldo Alckmin, para que determine aos Órgãos competentes, em especial à Secretaria de Estado da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, a fim de que sejam concedidos incentivo e/ou isenção fiscal para a produção e utilização de lâmpadas LED (Diodo Emissor de Luz), visando a economia de energia e a preservação do meio ambiente, permitindo o uso mais racional da eletricidade, propiciando desta forma a redução e a preservação dos recursos hídricos. 

JUSTIFICATIVA

                                       Nossa Carta Magna permite que os Estados, o Distrito Federal e União, legislem  quando o assunto refere-se a defesa dos recursos naturais e proteção do meio ambiente.

                                      Nada mais oportuno que incentivar o uso de lâmpadas “LED” (Diodo Emissor de Luz).. Esse tipo de lâmpada corresponde à última “geração” de tecnologia em termos de iluminação.

                                     São lâmpadas que economizam muita energia, com mínima emissão de calor e alta eficiência em iluminação. 

                                    Com isso, evidentemente, são lâmpadas que preservam o meio ambiente e permitem uma utilizam mais racional da eletricidade, um insumo intimamente dependente do recurso natural hídrico.

 

            O LED é um diodo semicondutor (junção P-N) que quando energizado emite luz visível por isso LED (Diodo Emissor de Luz). 

                                    Esse tipo de iluminação pode ser descrito como o terceiro estágio na evolução da lâmpada elétrica. O primeiro, representado pela lâmpada incandescente desenvolvida pelo americano Thomas Edison, pouco mudou nos últimos 100 anos. O mesmo filamento incandescente continua a ser utilizado até hoje. A segunda fase, iniciada timidamente nos anos 30, é a do uso das fluorescentes. Estas geram luz a partir de uma mistura de gases num tubo revestido de fósforo. Mais econômicas, elas já substituíram as incandescentes em grandes ambientes e também, de modo crescente, nas residências. A tecnologia do LED é bem diferente das duas anteriores.

                               A lâmpada é fabricada com material semicondutor semelhante ao usado nos chips de computador. Quando percorrido por uma 

corrente elétrica, emite luz. O resultado é uma peça muito menor, que consome menos energia e tem uma durabilidade maior. 

                                         Enquanto uma lâmpada comum tem vida útil de 1.000 horas e uma fluorescente de 10.000 horas, a LED rende entre 20.000 e 100.000 horas de uso ininterrupto. Uma lâmpada incandescente converte em luz apenas 5% da energia elétrica que consome. As lâmpadas LED convertem até 40%. Essa diminuição no desperdício de energia traz benefícios evidentes ao meio ambiente.



                   Essas lâmpadas não emitem, inclusive, raios UVA e UVB tão prejudiciais à saúde, especialmente agressivos para a pele humana.



                   Finalmente, o eventual preço um pouco maior dessas lâmpadas se compensa pela alta durabilidade das mesmas, superior em mais de três vezes em relação aos demais tipos de lâmpadas.



                  Assim, fica clara a necessidade de uma maior divulgação do uso dessas lâmpadas para toda a sociedade e sua utilização pelo Poder Público, em todas as suas esferas.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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